
 

ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
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COMISSÃO PERMANENTE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 
  

ATA Nº 01°/ 2024  
 

Aos vinte e oito dias do ano de 2024, ás nove horas, reuniu-se a Comissão Permanente em 

Conjunto de Orçamento e Finanças, para analisar o seguinte Projeto de Lei: Projeto de lei número 

2.314/2023 q ratifica o protocolo de intenções do consórcio Inter Federativo de Desenvolvimento 

De Rondônia CINDERONDONIA da outras providências. Portanto essa comissão após análise ao 

referido projeto de lei, delibera parecer favorável á aprovação.  

 
Vale do Paraíso,  28 de Fevereiro 
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